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GIOVANA CAVALLI RONQUI, brasileira, solteira, nascida em 21/04/2000, empresária, portadora 
da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 13272055-0 SESP/PR, CPF sob n.º 081.561.389-02 e 
CNH sob n.º 07178625757 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliada na cidade de 
Campo Mourão – Estado do Paraná, na Rua Pitanga, n.º 277 – Centro – CEP 87.301-060. Titular da 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI que gira sob o nome empresarial de 
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI na cidade de 
Campo Mourão – Estado do Paraná, na Rua Maria Olímpia Jardim, n.º 370A – Jardim Izabel – CEP 
87.309-185 – com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 41600825918 
em data de 12/02/2019 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 32.743.242/0001-61, resolve modificar o 
primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente instrumento de alteração e consolidação 
contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A titular GIOVANA CAVALLI RONQUI que possui 120.000,00 (Cento e vinte mil) quotas no valor de 
R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) vende e transfere de maneira onerosa a totalidade de suas 
quotas a DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 27/10/1971, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG 
sob n.º 5373927-0 SESP/PR, CPF sob n.º 695.940.829-68 e CNH sob n.º 01153113954 expedida 
pelo DETRAN/PR, residente e domiciliada na Rua Guarapuava, n.º 594 – Apartamento 54 – Centro 
– CEP 87.301-070 na cidade de Campo Mourão – Estado do Paraná, a qual ingressa do presente 
ato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA 
A titular GIOVANA CAVALLI RONQUI dá a adquirente DINAMARA GASPARELLO CAVALLI 
plena, geral, rasa e irrevogável quitação da cessão de cotas ora efetuadas, declarando esta 
conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e 
obrigações decorrentes deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais) integralizados, permanece inalterado, ficando assim distribuído: 

 SOCIO QUOTAS R$ 
DINAMARA GASPARELLO CAVALLI 120.000 120.000,00 

TOTAL 120.000 120.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA  
A administração da sociedade caberá a DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos  
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quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.  

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não titular, obedecendo ao disposto do Artigo 
1061 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade dos 
sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, após a 
integralização. 
 

CLÁUSULA QUINTA  
A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA   
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação:  
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DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascida em 27/10/1971, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 
5373927-0 SESP/PR, CPF sob n.º 695.940.829-68 e CNH sob n.º 01153113954 expedida pelo 
DETRAN/PR, residente e domiciliada na Rua Guarapuava, n.º 594 – Apartamento 54 – Centro – 
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DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI na cidade de Campo Mourão – Estado do 
Paraná, na Rua Maria Olímpia Jardim, n.º 370A – Jardim Izabel – CEP 87.309-185 – com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 41600825918 em data de 12/02/2019 e 
inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 32.743.242/0001-61, promove a Consolidação Contratual, conforme 
as cláusulas a seguir:  

1ª O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob o 
nome empresarial de CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – 
EIRELI, com sede na Rua Maria Olímpia Jardim, n.º 370A – Jardim Izabel – CEP 87.309-185, na 
cidade de Campo Mourão – Estado do Paraná e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 32.743.242/0001-61. 

2ª O capital é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), totalmente integralizados em moeda 
corrente nacional do País. 

3ª A empresa iniciou suas atividades em 07 de Fevereiro de 2019 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4ª O objeto é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3/01); Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-
4/01); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio 
atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03); Comércio atacadista de próteses e artigos de 
ortopedia (CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE 4651-
6/01); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças (CNAE 
4664-8/00); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04); Comércio 
atacadista de complementos e suplementos alimentícios (CNAE 4637-1/99) e  Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional (CNAE 4669-9/99). 

5ª O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  

6ª  Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.  

7ª A administração da sociedade será exercida por DINAMARA GASPARELLO CAVALLI a 
quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será  
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regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas.  

8ª O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.  

9ª A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida, por lei especial, e nem 
condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a  
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, 
CC/2002). 

10ª   A titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

11ª  Fica eleito o foro de Campo Mourão – Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.  

Campo Mourão - Paraná, 08 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

GIOVANA CAVALLI RONQUI  DINAMARA GASPARELLO CAVALLI   
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08156138902

69594082968
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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